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IRMAOS DALBERTO & CIA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 2005

PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA DO INDEBITO..

Acindicacdo dos dados identificados com erros de fato, por si s6, ndo tem forca
probatéria de comprovar a existéncia de indébito, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatério com outros elementos extraidos dos
assentos contébeis, que mantidos com observancia das disposi¢Oes legais
fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PROVAS JUNTADAS NO
RECURSO VOLUNTARIO. COMPROVAQAO LIQUIDEZ E CERTEZA.
Em razdo do principio da verdade material, culminado com o art. 38 da Lei
9.784/99, é possivel a juntada de documentos indispensaveis a comprovacdo da
liquidez e certeza do direito creditério do contribuinte, nos termos do art. 170
do CTN, ainda que em sede recursal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.



  11030.900145/2011-32 1003-002.234 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 04/02/2021 IRMAOS DALBERTO & CIA LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030022342021CARF1003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO..
 A indicação dos dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de indébito, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PROVAS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. COMPROVAÇÃO LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Em razão do princípio da verdade material, culminado com o art. 38 da Lei 9.784/99, é possível a juntada de documentos indispensáveis à comprovação da liquidez e certeza do direito creditório do contribuinte, nos termos do art. 170 do CTN, ainda que em sede recursal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão, de nº 15-45.905 proferido pela 5ª Turma da DRJ/SDR, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório referente a saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório que não reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 7):

O contribuinte, em síntese, alega (fls. 12) que:

Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestação de inconformidade interposta, por ausência de comprovação do direito creditório, entendeu por bem  indeferi-lo argumentando, em síntese:
�Não obstante alegar em sua defesa que promoveu a retificação da DIPJ, observa-se, em consulta aos sistemas informatizados da RFB, que a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) encontra-se compatível com o entendimento esposado pela Autoridade recorrida, visto que não há débito apurado para estimativa de fevereiro e março de 2005 vinculado aos pagamentos em tela�(...)
Inconformada, em sede de recurso voluntário a Recorrente, buscando a reforma do acórdão de piso, aduziu:

É o relatório.
 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
Conforme já relatado, o presente processo versa acerca da existência de direito creditório, supostamente oriundo de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2005, e a consequente homologação de compensações declaradas.
As parcelas do crédito pretendido glosadas referem-se a 2 (dois) pagamentos, a saber (fl. 9):

Apesar de a Recorrente argumentar de que retificou sua DIPJ, a  DRJ decidiu  não reconheceu o direito creditório em discussão visto que que a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) encontrava-se compatível com o entendimento esposado pela Autoridade recorrida, já que não havia débito apurado para estimativa de fevereiro e março de 2005 vinculado aos pagamentos mencionados,
Em sede recursal a Recorrente, alega que, após a ciência do acórdão de piso, constatou erro no preenchimento de sua declaração de compensação, equívoco este que deveria acarretado o indeferimento de seu pleito.
Porém, como a Recorrente tão somente alegou erro de fato no preenchimento de sua DIPJ sem, porém, apresentar os documentos contábeis/fiscais que o comprovassem, entendo não lhe assistir razão. 
Em suma, erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. Outrossim, o conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Nestas hipóteses, a Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
Em tempo, vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Ou seja, a comprovação em destaque, portanto, é condição para admissão da retificação da DIPJ realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. Todavia, assim não procedeu a Recorrente, posto que não instruiu o processo com provas que confirmassem suas alegações de erro de fato e a origem do direito creditório pleiteado.
Ademais, a exigência para comprovação do direito alegado está prevista no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
Desta maneira, para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Outrossim, conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
Em tempo, a determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito anteriormente não declarado, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Ademais, mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF, a qual me filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou nenhum documento ao recurso voluntário. 
Em suma, em razão do princípio da verdade material, a Recorrente deveria ter colacionado aos autos os documentos contábil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal poderia ter efetuado a homologação de ofício, uma vez identificada a correição das informações prestadas. 
O contrário - homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis,  não é observar o princípio da verdade material, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos, nos termos do art. 170 do  Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
Repise-se, a Recorrente deveria ter juntado, aos autos, elementos extraídos dos assentos contábeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse aferir o suposto direito creditório em discussão.  
Afinal, tem-se que os dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de pagamento a maior, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
Desta forma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso. 
Ante o exposto, voto pela improcedência do recurso sob exame.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa Mendonca.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntéario contra acorddo, de n° 15-45.905 proferido pela 52
Turma da DRJ/SDR, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditério referente a saldo negativo de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ)

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho Decisério que nao
reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 7):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

3 N® de Rastreamento: 913287236
L 4 DRF PASSO FUNDO

DATA DE EMISSAO: 01/03/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
00.417.545/0001-06 | TRMAOS DALBERTO & CTA LTDA |

2-IDENTIFICADOR PE MP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DD PROCESS0 DE CRI
04305.13469.290506.1.3.02-2419 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de IRP] | 11030-900.145/2011-32
3-| FI.INDAH!NTAQD D!CIS‘U E !NQHADRAII!NTO I.!GAL

acima que a soma das parcelas de compesic3o do crédito informadas
no PER}DUDNP deve ser suficiente pala comprovar a quitacdo do lnpnstn devido e a apuracio do saldo negative, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITC |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 1.382,62 0,00 0,00 0,00 1.382,62
CONFIRMADAS 0,00 0,00 516,35 0,00 0,00 0,00 516,35

Valor original do saldo negative informado ne PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 1.382,62  Valor na DIP): R§ 1.382,62
‘Somatéric das parcelas de composig3o do crédito na DIP): R$ 1.382,62

IRPJ devido: R$ 0,00

Valor do saldo negarive disponivel= (Parcalas limitado a0 io das parcelas na DIP]) - (IRPJ devido) limitda 30 menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER}DCOMP observadu que guando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R§ 516,35

0 crédito foi ir 0s débitos. pelo sujeito passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a :nmpensa;ao declarada no PER}DDDMP 04305 13469.290506.1.3.02-2419

NAO HOMOLOGO a S0 declarada no(s) ) PER/DCOMP:

26466.02858.210307.1.7.02-5809  03445.22507.210307.1.3.02-8540

Valor devedor consalidado, co dente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2011.
PRINCIPAL MULTA IJLRDS

833,12 | 166,61 | 423,84 |

Para informagges sobre a analise de crédito, da efetuada e 3o dos PER/DCOMP uh]em da andlise, verificacio

de valores devedores e emissio de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item
"PER/DCOMP-Despacho Deciséria”,

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Cadigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de

[1996. Art. 49 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9,430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugio Normativa RFB n® 900, de 2008.

O contribuinte, em sintese, alega (fls. 12) que:
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I - O8 FATOS
Apés recebimento da intimagéc, verificames a entrega da DIPJ
ref. exercicic de 2008 -~ 01/01/2005 a 31/12/2005 sob n°
14.93.68.61.16-97 em 29/06/2006, com o erro no preenchimento das ficha
11, com isso foi feito a retificagdo da DIPJ 2006 alterando o valor
devido da referida ficha conforme entrega da DIPJ 2006 retificadora
sob o n® 10.64.00.00.76-01.

II - O DIREITO

Tdc loge Constatamos gue o créditc utilizado nas per/dcomp estéd
correte, wvisto gue os darfs est3o devidamente pagos, informados em
DCTF do respectivo més, conforme seque copia anexo. Constatande que o
erro estava no preenchimento da DIPJ.

Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestacdo de inconformidade interposta, por
auséncia de comprovacéo do direito creditorio, entendeu por bem indeferi-lo argumentando, em
sintese:

“N&o obstante alegar em sua defesa que promoveu a retificagcdo da DIPJ, observa-se, em
consulta aos sistemas informatizados da RFB, que a Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF) encontra-se compativel com o entendimento esposado pela
Autoridade recorrida, visto que ndo ha débito apurado para estimativa de fevereiro e
margo de 2005 vinculado aos pagamentos em tela™(...)

Inconformada, em sede de recurso voluntario a Recorrente, buscando a reforma do
acérddo de piso, aduziu:

4. REQUERIMENTO

A pessoa juridica acima identificada, n&o se conformando com o Auto de infragéo lavrado contra si pela
unidade da RFB referida acima, do qual foi notificada na data supra,-vem, no prazo legal, por intermédio
de seu representante estabelecido em conformidade com a lei, amparada no que dispde o art. 15 do
Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, IMPUGNAR o langamento, pelos motivos de fato e de direito
que se seguem.

|- 08 FATOS"
Apds o recebimento da intimag&o n°® 36/2019/SAORT/DRF- PFOISRRFTOJ‘RFBIMF RS, fo: constatado que o Saldo
Negativo de IRPJ correto informado na PERDCOMP inicial de n® 04305.13469.290506.1.3.02-2419, era de R$
516,35 e que o valor de R$ 866,27, referente ao pagamento dos DARFs, informados na mesma e constantes na
folha @ do processo e glosados pelo Voto na folha 90, deveriam ter sido compensados como Pagamento Indevido ou
a Maior em outro PERDCOMP. Constatamos também que a retificagio da PERDCOMP citada ndo pode ser feita
para separagdo dos créditos e néo é possivel também a entrega de uma nova PERDCOMP com preenchimento
correto.

Il - O DIREITO - Aede
Téao logo constatamos que o preenchimento da PERDCOMP de n° 04305. 13469 200506.1.3.02-2419, esta incorreto
e o crédito de R$ 866,27 existe por Pagamento Indevido ou a Maior. - =

- A CONCLUSAD :
A vista de todo exposto, demonstrado a insubsisténcia e mprooedéncm tolal do langamento, espera e requer a
impugnante seja acolhida a presente impugnagéo para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal
reclamado. .

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relator.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntario é tempestivo e cumpre
com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia, razao pela
qual dele tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.
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Conforme ja relatado, 0 presente processo versa acerca da existéncia de direito
creditorio, supostamente oriundo de saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2005, e a
consequente homologacéo de compensacdes declaradas.

As parcelas do crédito pretendido glosadas referem-se a 2 (dois) pagamentos, a

saber (fl. 9):

Parcela
quitada

5093| 2&/02/2005| 31/03/2005 431 50 0,00 0,00 481,50 481,50 0,01 481,49 parcizlmente
pela DARF
informado
Parcela
quitada

5993| 31/03/2003| 2B/04/2005 354,79 0,00 a0 284,79 384,79 0,01 384,78 |parcialmente
pelo DARF
infermade

Apesar de a Recorrente argumentar de que retificou sua DIPJ, a DRJ decidiu néo
reconheceu o direito creditério em discussdo visto que que a Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF) encontrava-se compativel com o entendimento esposado pela
Autoridade recorrida, j& que ndo havia débito apurado para estimativa de fevereiro e marco de
2005 vinculado aos pagamentos mencionados,

Em sede recursal a Recorrente, alega que, apds a ciéncia do acordao de piso,
constatou erro no preenchimento de sua declaracdo de compensacgdo, equivoco este que deveria
acarretado o indeferimento de seu pleito.

Porém, como a Recorrente tdo somente alegou erro de fato no preenchimento de
sua DIPJ sem, porém, apresentar os documentos contabeis/fiscais que o comprovassem, entendo
ndo lhe assistir razao.

Em suma, erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das
caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidées materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de calculos. Outrossim, o conceito normativo de erro material no ambito
tributario abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento
juridico tais como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hipdteses
similares. Somente podem ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informagoes
declaradas a RFB no caso de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante
a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos I e I11 do art. 145 e inciso 1V do art.
149 do Codigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Nestas hipoteses, a Administracdo Tributaria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na
legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatdria. A este poder/dever corresponde o
direito de a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informagéo fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado.

Em tempo, vale ressaltar que a retificacdo das informacdes declaradas por
iniciativa da propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel
mediante comprovacdo do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario
Nacional). Ou seja, a comprovacdo em destaque, portanto, € condicdo para admissdo da
retificacdo da DIPJ realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. Todavia,
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assim ndo procedeu a Recorrente, posto que ndo instruiu O processo com provas que
confirmassem suas alegacgdes de erro de fato e a origem do direito creditorio pleiteado.

Ademais, a exigéncia para comprovacdo do direito alegado esta prevista no
Cadigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo,

Desta maneira, para que haja o reconhecimento do direito creditorio € necessario
um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que € absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de escrituragdo obrigatérios por legislacdo
fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituracdo comercial e fiscal (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional).

Outrossim, conforme determinam os 88 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, a escrituragdo mantida com observancia das disposicOes legais faz
prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a
lei, por disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituracao.

Em tempo, a determinacdo de apresentar os documentos comprobatorios da
identificacdo de crédito anteriormente ndo declarado, longe de ser mero formalismo, € uma
determinacéo legal, conforme determina o art. 147 da Lei n® 5.172/1966.

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informac0es sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do prdprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacdo do erro em gue
se funde, e antes de notificado o lancamento.

Ademais, mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF, a qual
me filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de
inconformidade, desde que esclareca pontos fundamentais na acdo. Contudo, a Recorrente nédo
juntou nenhum documento ao recurso voluntario.

Em suma, em razdo do principio da verdade material, a Recorrente deveria ter
colacionado aos autos os documentos contabil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal
poderia ter efetuado a homologacdo de oficio, uma vez identificada a correi¢do das informagGes
prestadas.

O contrério - homologar a compensagdo sem 0s documentos contabeis
indispensaveis, nao é observar o principio da verdade material, mas agir de forma impudente,
pois com base nas declara¢cdes e documentos constantes no processo ndo ha como validar os
créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em
discussao nestes autos, nos termos do art. 170 do Codigo Tributario Nacional:



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1003-002.234 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11030.900145/2011-32

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)

Repise-se, a Recorrente deveria ter juntado, aos autos, elementos extraidos dos
assentos contabeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais
estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse aferir o suposto direito creditdrio
em discussao.

Afinal, tem-se que os dados identificados com erros de fato, por si s, ndo tem
forca probatdria de comprovar a existéncia de pagamento a maior, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatdrio com outros elementos extraidos dos assentos contabeis,
que mantidos com observancia das disposicdes legais fazem prova a seu favor dos fatos ali
registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais.

Desta forma, de acordo com o ja exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussao e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérdéo de piso.

Ante 0 exposto, voto pela improcedéncia do recurso sob exame.
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